FRATURA DE STRESS

As fraturas de stress acometem principalmente pessoas que estão submetidas a atividade física intensa; tais como bailarinos, recrutas militares, corredores e atletas. Atingem também àqueles que estão iniciando atividade esportiva e ultrapassam a capacidade biológica óssea. Essas fraturas são provocadas por forças cíclicas de repetição que excedem a resistência máxima do tecido ósseo. Normalmente, o tratamento dessas lesões é de abordagem conservadora, porém eventualmente pode precisar de intervenção cirúrgica. 
O quadro clínico da fratura de stress mostra queixa de dor que vai se tornando mais severa com o passar do tempo. Inicialmente, a dor é sentida no final dos exercícios, mas gradualmente vai se tornando mais freqüente. Pode haver discreto edema localizado nas fases iniciais e posteriormente um espessamento definido na superfície subcutânea da tíbia no local da fratura. Inicialmente pode não haver alterações radiológicas, que geralmente se manifestam duas a quatro semanas após o início dos sintomas. Elas caracterizam-se por reação periosteal e uma estreita linha transversa radioluscente que geralmente acomete um único córtex, podendo acometer ambos. É importante salientar a importância das incidências oblíquas, já que algumas vezes são as únicas que podem mostrar a formação de osso novo, antes que qualquer linha de fratura seja visível.

O tratamento da fratura de stress tem como objetivo o retorno do paciente às suas atividades completas, através do retorno gradativa destas atividades num ritmo adequado que permita a remodelação do tecido ósseo.

Portanto, o repouso é extremamente importante e provavelmente a única parte essencial do tratamento. O paciente deverá abster-se de todas as atividades que produzam sintomas. Naqueles que continuam a apresentar dor com as atividades diárias comuns, pode-se usar imobilização. 

